





Parecer 16/2023




Comissão de Justiça, legislação e Redação


Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 08/2023, de autoria Legislativa pelo vereador SIGMAR DANTAS PEREIRA “Dispõe sobre o atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia, em local que especifica e dá outras providências” 



Relatório:

Trata-se de proposta obriga ao Poder Publico e o Setor Privado a destinarem atendimento prioritário paras as pessoas portadores de fibromialgia.

O ilustre vereador apresenta suas justificativas à Propositura. 

O projeto não sofreu emendas preliminares.
 


MÉRITO/CONCLUSÃO

A manifestação sobre o assunto cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A nosso ver, o projeto é legal, tecnicamente correto e atende aos preceitos de iniciativa e competência.

Isto porque, a iniciativa não cria despesa, não ofende a gestão administrativa do Poder Executivo e trata de matéria se relevância aos munícipes. 

Tal assunto foi amplamente explicitado pelo propositor, realçando os aspetos legais e judiciais sobre a matéria, que dispensamos maiores comentários para se evitar a tautologia.

Por sua vez, compete ao Poder Executivo implantar a Medida, conforme estipulado em seu artigo 3º:




Art. 3º - A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão expedido gratuitamente pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo as demais especificações ser regulamentadas por meio de decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal. 

Porém, compulsando a legislação municipal, não logramos êxito em localizar legislação local do básico, ou seja, lei sobre a prioridade para idosos, gestantes, autistas e portadores de necessidades especiais.

Desta forma, cabendo ao Município legislar sobre assunto local, também compete a este legislar concorrentemente com a União e ao Estado sobre o assunto.

[bookmark: _Hlk147235511]Assim apresento a presente emenda, para editar lei estendendo a prioridade de atendimento para idosos, gestantes, autistas e portadores de necessidades especiais, cabendo ao Chefe do Executivo, regulamentar a matéria através de Decreto, conforme previsto no artigo 3º

Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa, devendo ser apreciado pelo Colegiado de Vereadores, com a presente emenda.



Mariápolis/SP, 04 de outubro de 2023.



[bookmark: _Hlk147236045]
____________________________________
Pedro Firmino Filho
Relator



De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________







José Airton Ferreira
Membro


Concordo do voto do Sr. Relator.


Assim, com as ressalvas, a decisão desta comissão foi pelo seu prosseguimento para apreciação do projeto pelo Soberano plenário e a emenda apresentada pelo ilustre relator.


Mariápolis, 07 de junho de 2023.



_________________________________________
Cleber Juliano de Oliveria
Presidente





























Emenda 04/2023

A ementa do Projeto de Lei 08/2023 passa ter a seguinte redação:

“Dispõe sobre o atendimento preferencial aos idosos, gestantes, autistas, portadores de necessidades especiais e pessoas com fibromialgia, em local que especifica e dá outras providências” 

O artigo 1º e 2º do Projeto de Lei 008 de 2023 passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º - Ficam as empresas públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e estabelecimentos privados localizados no Município de Mariápolis obrigados a dispensar, durante todo o horário de expediente, atendimento preferencial aos idosos, gestantes, autistas, portadores de necessidades especiais e pessoas com fibromialgia. 
Art. 2º - As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir aos idosos, gestantes, autistas, portadores de necessidades especiais e pessoas com fibromialgia em filas prioritárias, durante todo horário de funcionamento.


Mariápolis, Sala das Sessões, 04 de outubro de 2023


_________________________________________
Cleber Juliano de Oliveria
Presidente


__________________________________________
Pedro Firmino Filho
Relator


_______________________________________
José Airton Ferreira
Membro



